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PROJETO DE LEI 523/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 109/2024

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Solicito ao Deputado Ribeiro para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. RIBEIRO DO SINPOL - Obrigado, Presidente. Projeto de Lei 523/2024, do Poder Executivo, Mensagem 109, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor do Detran, desvincular receita e abrir crédito adicional suplementar por anulação, em favor do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes — DER, até o valor de R$ 111.496.529,70.”
Esse projeto está dentro das técnicas legislativas, dentro dos regimes constitucionais. Meu parecer é favorável à aprovação do projeto. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Ribeiro do Sinpol. Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.
